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PROJETO DE LEI Nº      18/2020. 

 

Dispõe sobre a identificação de bens 

públicos e institui a obrigatoriedade de 

instalação de caixa receptora de 

correspondência nos imóveis situados no 

âmbito do Município de Cabo Frio. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve: 

                                               

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

   

 Art. 1º Esta Lei estabelece normas para a identificação de bens públicos e institui a 

obrigatoriedade de instalação de caixa receptora de correspondência nos imóveis situados no 

âmbito do Município de Cabo Frio. 

 

 Art. 2º São formas de identificação dos bens públicos: 

 

 I – a nomenclatura ou denominação; 

 

 II – a codificação. 

 

 § 1º Para fins do disposto no caput, entende-se por: 

 

 I – nomenclatura ou denominação: é a forma de identificação dos bens públicos com 

nomes de pessoas ou referências a fatos, datas, lugares, animais, vegetais ou coisas; 

 

 II – codificação: é a forma de identificação dos bens públicos com números expressos 

em algarismos arábicos, em combinação ou não com letras do alfabeto, ou com a indicação 

de pontos cardeais e colaterais ou respectivas siglas. 

 

 § 2º Para efeitos desta Lei, entende-se por bens públicos os logradouros, praças, 

largos, parques, jardins, pontes, viadutos, galerias, campos, pátios e demais próprios 

municipais, bem como áreas de preservação histórica, ambiental, cultural ou turística. 

 

CAPÍTULO II 

DA NOMENCLATURA OU DENOMINAÇÃO 

 

 Art. 3º Os bens públicos poderão ser denominados com nomes de personalidades 

nacionais ou estrangeiras, atendidas as seguintes condições: 

PREFEITURA DA CIDADE DE CABO FRIO 
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 I - que a personalidade a ser homenageada seja pessoa já falecida e tenha se 

distinguido: 

 

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, ao Estado, a nação ou a 

humanidade; 

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber; 

c) pela prática de atos heroicos ou edificantes; 

 

 II – que os nomes sejam de fácil pronúncia e extraídos:  

 

a)  da história ou da geografia; 

b) da flora ou da fauna; 

c) da mitológica clássica; 

d) do folclore municipal, brasileiro ou de outros países; 

e) da Bíblia Sagrada; 

f) de santos, datas e demais marcos sagrados; 

g) de datas especiais para história municipal, nacional ou mundial. 

 

 § 1º Os nomes de pessoas deverão conter o mínimo indispensável à sua identificação, 

inclusive título, dando-se preferência aos nomes de 2 (duas) palavras. 

 

 § 2º Na aplicação das denominações deverá ser observado sempre que possível: 

 

 I – a concordância do nome com o ambiente ou local; 

 

 II – a utilização de nomes de um mesmo gênero ou região deverão, na medida do 

possível, ser agrupados em logradouros próximos; 

 

 III – os nomes mais expressivos deverão ser usados nos logradouros mais 

importantes. 

 

CAPÍTULO III 

DA ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE BENS MUNICIPAIS  

 

 Art. 4º A alteração da nomenclatura de bens públicos somente será autorizada nos 

seguintes casos: 

  

 I - nomes atribuídos em duplicidade, salvo quando, em logradouros de espécies 

diferentes ou localizados em bairros diversos; 

 

 II – nomes atribuídos a pessoa que não atenda aos requisitos previstos no art. 3º desta 

Lei; 

 

 III - nomes de diferentes logradouros, bairros e bens públicos, homenageando as 

mesmas pessoas, lugares ou fatos; 
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 IV - nomes de difícil pronúncia ou escrita e que não sejam de fatos ou pessoas de 

projeção histórica; 

 

 V - nomes de eufonia duvidosa, significação imprópria ou que se prestem a confusão 

com outro nome anteriormente dado. 

 

 Parágrafo único. A seleção dos bens públicos, cujas denominações devam ser 

substituídas, deverá ocorrer de forma a causar o menor inconveniente para o Município, 

considerando para tanto, conjuntamente, o seu significado na malha viária, a sua 

notoriedade, o seu valor histórico, a antiguidade e a densidade de edificações, em particular, 

não residenciais. 

 

 Art. 5º Poderão ser desdobrados em dois ou mais logradouros públicos distintos, 

aqueles divididos por obstáculos de difícil ou impossível transposição, de grande penetração 

ou demasiadamente extensos, quando suas características forem diversas, segundo os 

trechos. 

 

 Art. 6º Poderão ser unificadas as denominações de logradouros públicos que 

apresentem, desnecessariamente, diversos nomes em trechos contínuos e com as mesmas 

características, mesmos quando abrangerem desvios. 

 

Art. 7º É vedada a alteração de denominação de próprios municipais, cuja 

denominação já se consagrou tradicionalmente e se incorporou na cultura da cidade. 

 

§ 1º É vedada a denominação de próprios municipais com nome diverso daquele que, 

embora não tendo sido objeto de ato de autoridade competente, já se consagrou 

tradicionalmente e se incorporou na cultura da cidade. 

 

§ 2º Entende-se entre as denominações consagradas tradicionalmente aquelas 

relacionadas a datas e fatos históricos, bem como à localização ou referência geográfica. 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA DE EMPLACAMENTO  

 

 Art. 8º As placas denominativas das vias e logradouros públicos serão colocadas nas 

esquinas, em ambos os lados. 

 

 Parágrafo único. Nos casos de vias extensas sem cruzamento, serão colocadas placas 

espaçadas com no máximo 200 m² (duzentos metros quadrados) entre cada uma. 

 

 Art. 9º As placas denominativas das vias e logradouros públicos serão 

confeccionadas, preferencialmente, em aço esmaltado com letras e números brancos sobre o 

fundo azul. 

 

 Parágrafo único. A Administração Pública poderá adotar outro tipo de placa como 

padrão, desde que seja confeccionada em material que permita perfeita legibilidade e 

durabilidade. 
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 Art. 10. É facultado aos particulares a colocação de placa artística com o número 

designado, desde que fique em lugar visível no muro do alinhamento, na fachada ou 

qualquer parte entre o muro e a fachada. 

 

 Art. 11. Compete a Administração Pública a execução dos serviços de emplacamento 

de bens públicos, vias, imóveis e logradouros públicos, enquanto os proprietários ou 

possuidores de imóveis são responsáveis pela numeração predial e emplacamento das 

servidões. 

 

CAPÍTULO V 

DA NUMERAÇÃO PREDIAL 

 

 Art. 12. Todos os imóveis edificados deverão ter seu emplacamento numérico 

efetuado em conformidade com as disposições desta Lei. 

 

 Art. 13. Fica adotado, para todos os fins, o sistema métrico de numeração, que 

consiste na numeração oriunda da distância em metros de um ponto fixo até o meio da 

fachada de cada imóvel. 

 

 § 1º Considera-se como fachada de cada imóvel, a testada total do mesmo, medida 

entre suas confrontações. 

 

 § 2º Consideram-se como ponto fixo para início da medição que originará a 

respectiva numeração predial, as seguintes referências: 

 

 I – o cruzamento das linhas centrais de 2 (dois) ou mais logradouros; 

 

 II – as margens da costa marítima ou da Lagoa de Araruama, para os logradouros que 

se iniciam junto destas; 

 

 III – as margens dos rios, lagos ou Canal do Itajuru, para os logradouros que se 

iniciam junto destes; 

 

 IV – os limites municipais nas vias que antederem mais de uma cidade; 

 

 V – os limites dos condomínios e loteamentos quando se tratar de servidões; 

 

 VI – o meio fio de fechamento para as vias públicas sem saída, respeitada a direção 

da via; 

 

 VII – o perímetro das praças ou similares, quando derem início ao logradouro; 

 

 VIII – demais acidentes geográficos ou pontos de notória identificação visual, que 

possam ser utilizados como pontos iniciais. 
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 Art. 14. Quando a distância apurada em metros resultar em um número fracionado, 

será considerado para todos os fins o número inteiro que anteceder a medida, par ou impar 

dependendo do lado da via que estiver localizado o imóvel. 

 

 Art. 15. Sempre que possível será adotada a padronização na colocação de placas de 

numeração, preferencialmente em uma mesma altura e próximo da distância que originou a 

numeração. 

 

 Art. 16. Os imóveis edificados, localizados nos logradouros paralelos à linha da orla 

marítima, serão numerados, em ordem crescente, do norte para o sul, iniciando nos limites 

do Município de Armação de Búzios em direção aos limites do Município de Arraial do 

Cabo. 

 

 Art. 17. Os imóveis edificados, localizados nos logradouros perpendiculares à linha 

da orla marítima, serão numerados, em ordem crescente, do leste para o oeste, aumentando a 

numeração à medida que se distanciam da orla. 

 

 Art. 18. Os imóveis edificados, localizados nos logradouros diagonais aos eixos, 

norte/sul ou leste/oeste, serão numerados, em ordem crescente, do eixo do sudeste para o 

noroeste, iniciando na posição mais próxima da linha da orla e dos Municípios de Arraial do 

Cabo, se distanciando deste para o ponto mais longe da orla e mais próximos do Município 

de São Pedro da Aldeia. 

 

 Art. 19. Para os imóveis situados a direita de quem percorre o logradouro, do início 

para o fim, serão distribuídos os números pares, e para os imóveis do lado esquerdo no 

mesmo sentido, serão distribuídos os números ímpares. 

 

 Art. 20. Quando em um mesmo edifício houver mais de uma habitação independente, 

ou em um mesmo terreno houver mais de uma casa destinada à ocupação independente, cada 

um destes elementos receberá numeração própria com referência à numeração da entrada 

pelo logradouro público, conforme a seguir: 

 

 I – para os imóveis com 2 (duas) ou mais residências no solo, com fachada para o 

logradouro, mesmo que não possua acesso independente, cada uma receberá a numeração de 

acordo com o descrito no art. 12 desta Lei; 

 

 II – para imóveis como mais de uma residência no solo, sendo uma ou mais delas sem 

fachada para o logradouro, mesmo que possuam acesso independente, essa numeração será a 

do imóvel que tiver fachada para o logradouro, seguida de uma letra maiúscula para cada 

elemento independente, sendo as letras distribuídas em ordem alfabética; 

 

 III – para os edifícios com entrada independente, cada pavimento receberá a 

numeração referente a fachada para o logradouro, seguida de uma letra maiúscula para cada 

pavimento independente, sendo as letras distribuídas em ordem alfabética. 

 

 Art. 21. A numeração dos novos edifícios, bem como das unidades autônomas que os 

compuserem, será distribuída por ocasião do processamento da licença para edificação.  
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 § 1º A distribuição dos números para cada unidade autônoma será representada por 3 

(três) algarismos, no qual os dois últimos indicam a ordem de cada uma delas nos 

pavimentos em que se situarem; o primeiro algarismo, ou seja, o correspondente ao da classe 

das centenas, representará o número do pavimento em que as unidades se encontram.  

 

 § 2º A numeração a ser distribuída nos subsolos e nas sobrelojas será precedida das 

letras maiúsculas "SS" e "SL", respectivamente. 

 

 Art. 22. Quando no pavimento térreo de um edifício existirem divisões formando 

elementos de ocupação independente (lojas), cada elemento poderá receber numeração 

própria. 

 

 § 1º Nos casos de unidades autônomas em um mesmo edifício, com acesso direto a 

um único logradouro, a numeração destas seguirá o disposto nesta Lei, não sendo 

necessariamente, atribuído um número ao imóvel, salvo quando este possuir mais de um 

pavimento. 

 

 § 2º Nos casos de unidades sem acesso direto ao logradouro, essa numeração será a 

do próprio edifício seguida de uma letra maiúscula para cada elemento independente, sendo 

as letras distribuídas na ordem natural do alfabeto. 

 

 § 3º Havendo unidades com acesso por logradouros diferentes daquele pelo o qual o 

edifício tenha sido numerado, poderão as mesmas serem distinguidas do mesmo modo, com 

o número que couber ao edifício no logradouro pelo qual tiverem acesso 

 

 Art. 23. Quando um imóvel, além de sua entrada principal, tiver entrada por mais de 

um logradouro, o proprietário poderá obter, mediante requerimento junto à Coordenadoria-

Geral de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, a designação da numeração suplementar 

relativa à posição do imóvel em cada um desses logradouros. 

 

 Art. 24. Fica vedada a colocação, em qualquer imóvel, de placa de numeração 

indicando número que altere a oficialmente estabelecida pela Coordenadoria-Geral de 

Planejamento e Desenvolvimento Urbano, bem como a remoção da mesma sem motivo 

justificado. 

 

 Art. 25. No caso de imóveis novos, a numeração predial será fornecida pela 

Coordenadoria-Geral de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no ato de aprovação do 

projeto de construção, não sendo concedido o “habite-se” sem a afixação da mesma. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CAIXAS RECEPTORAS DE CORRESPONDÊNCIA 

 

 Art. 26. Fica instituída a obrigatoriedade da instalação de caixa receptora de 

correspondências em todos os imóveis residenciais, comerciais, industriais, condomínios e 

prédios de qualquer natureza, localizados no âmbito do Município de Cabo Frio visando a 

facilitar a distribuição domiciliária de correspondências realizadas pelos carteiros. 



7 

 

 

 Parágrafo único. A obrigatoriedade estabelecida no caput deste artigo não se aplica 

às unidades habitacionais cuja metragem não ultrapasse 50m² (cinquenta metros quadrados) 

e sejam habitadas por famílias com renda de até 2 (dois) salários mínimos. 

 

 Art. 27. As dimensões mínimas da caixa receptora de correspondência serão de: 

 

 I – espaço interno de 16cm de altura, 27cm de profundidade e 36cm de largura; 

 

 II - abertura para a entrada de correspondência com 25cm de largura e 2cm de altura, 

não devendo conter partes cortantes; 

 

 Art. 28. As caixas receptoras de correspondência deverão ser confeccionadas em 

chapa galvanizada e pintura eletrostática ou por outro material com durabilidade compatível. 

 

 Art. 29. As caixas receptoras de correspondência disporão de abertura voltada para o 

logradouro ou para a servidão que lhe dá acesso, de forma a assegurar o mais livre e 

imediato alcance pela parte externa do imóvel. 

 

 Art. 30. Somente será concedido alvará de licença para construção de novos imóveis 

se no projeto constar a localização da caixa receptora de correspondência. 

 

 Art. 31. A caixa receptora de correspondência, sempre que possível, deverá ser 

instalada junto ao ponto de numeração do imóvel. 

 

 Art. 32. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio ou contrato com a 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e com pessoas físicas ou jurídicas visando a 

implantação e a execução desta Lei. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ATUALIZAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO CADASTRO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

DE IMÓVEIS 

 

 Art. 33. A Coordenadoria-Geral de Planejamento e Desenvolvimento Urbano deverá 

manter atualizado o cadastro de imóveis perante a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos e aos cartórios de registro geral de imóveis, informando: 

 

 I – a formação de novos bairros, conjuntos habitacionais, prédios residenciais e 

comerciais, com os respectivos números de unidades que comporão cada prédio; 

 

 II – denominação ou alteração da nomenclatura de logradouros públicos; 

 

 III – criação, extinção ou alteração de praças e demais bens públicos; 

 

 IV – supressão permanente de trânsito de veículos em vias públicas; 

 



8 

 

 V – numeração inicial e final de cada logradouro público, com referência aos seus 

limites junto a diferentes bairros ou municípios, quando for o caso; 

 

 VI – andamento dos demais serviços relacionados a esta Lei. 

 

 Art. 34. A Administração Pública Municipal deverá definir a circunscrição de cada 

bairro com placas indicativas iniciais e terminais colocadas em locais estratégicos e de fácil 

visualização. 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS NOTIFICAÇÕES E MULTAS 

 

 Art. 35. A Coordenadoria-Geral de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, através 

dos agentes de fiscalização, notificará os proprietários dos imóveis encontrados sem placa 

de numeração oficial, com a placa em mau estado de conservação ou contendo numeração 

em desacordo com a oficialmente atribuída, ficando os mesmos obrigados a substituí-la 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da notificação. 

 

 Art. 36. O proprietário ou titular do domínio útil do imóvel que não cumprir a 

notificação prevista no art. 35 ficará sujeito a multa no valor correspondente a 10 (dez) 

UFIR/RJ. 

 

 Art. 37. Não havendo possibilidade de se notificar o proprietário ou titular do imóvel 

quanto a irregularidade prevista no art. 35, fica a Coordenadoria-Geral de Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano autorizado a promover a numeração nestes imóveis, procedendo a 

cobrança da multa a que se refere o art. 36 no carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano 

(IPTU) do ano subsequente. 

 

 Art. 38. A quitação da multa a que se refere o art. 37 dá direito ao proprietário de 

solicitar à Coordenadoria-Geral de Planejamento e Desenvolvimento Urbano que 

providencie a referida numeração, através de requerimento por escrito devidamente instruído 

com o comprovante da quitação. 

 

 Art. 39. Não havendo quitação da multa, nem a regularização da numeração, 

decorrido o prazo da notificação, fica a Coordenadoria-Geral de Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano autorizada a providenciar a numeração do imóvel, incluindo a 

cobrança no carnê do IPTU do ano subsequente, no valor correspondente a 20 (vinte) 

UFIR/RJ. 

  

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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 Art. 40. Sempre que houver criação, denominação ou alteração no nome de 

logradouros, bens públicos ou bairros, bem como a definição de numeração de imóvel de 

acordo com as normas estabelecidas nesta Lei, a Coordenadoria-Geral de Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano comunicará aos órgãos competentes, inclusive as concessionárias 

de serviços públicos, para atualização dos respectivos registros de correspondência. 

 

 Art. 41. A Coordenadoria-Geral de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 

procederá à revisão da numeração dos logradouros, cujos imóveis não tenham sido 

numerados de acordo com o disposto nesta Lei e daqueles que futuramente, por qualquer 

motivo, apresentem erro na numeração. 

 

 Parágrafo único. A revisão de que trata o caput será feita por etapas, 

preferencialmente definidas por bairros, devendo ser editado um cronograma com os prazos 

previstos para atendimento da totalidade do Município. 

 

 Art. 42. O cadastro de imóveis do Município deverá conter todas as indicações 

necessárias de modo a permitir, a qualquer tempo, a verificação do número, o logradouro e o 

bairro, antigo e novo do imóvel. 

 

 Art. 43. Fica o Poder Executivo autorizado a promover a concessão de serviços 

públicos para identificação das vias e demais próprios públicos previstos nesta Lei, inclusive 

para fins publicitários. 

 

 Art. 44. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar pareceria com entidades públicas 

ou privadas, bem como, a instituir contribuição de melhoria ou taxa para cumprimento desta 

Lei. 

 

 Art. 45. Fica estabelecido o prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 

publicação desta Lei, para instalação das caixas receptoras de correspondência nos imóveis. 

 

 Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Cabo Frio,    de                   de 2019. 

 

 

ADRIANO GUILHERME DE TEVES MORENO 

Prefeito  


